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GESTÃO 2025-2028

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 131/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140/2025

PROCEDIMENTO N° 096/2025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: ART.125, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO - PI

CNPJ N°. 14.820.685/0001-27

ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO LEAL, S/N - BAIXA GRANDE DO RIBEIRO -P1.
CONTRATADOS:

SEBASTIÃO RIBEIRO VASCONCELOS JÚNIOR

CPF N°069.983.193-80 _

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO;1DEI1SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NATUREZA
SINGULAR (NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO) DE EDUCADOR FÍSICO, NO CRAS -,CENTRO: DE REFERÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - Pl. - . -

OBJETO DO TERMO: O PRESENTE TERMO'_ADITIVO` TEM, POR FINALIDADE ALTERAR O VALOR
CONTRATUAL NO IMPORTE 5%°. PORTANTO, O PRESENTE CONTRATO COM VALOR MENSAL DE R$
3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS;REAIS) ,E VALOR GLOBAL DE R$ 42.000,00.(QUARENTA E DOIS MIL
REAIS), FICA ADITADO EM 5%, EQUIVALENTE A R$'2100,00(DOIS MIL"E CEM REAIS), PASSANDO AO
VALOR MENSAL DE R$ 3.675,00 (TRÉS MIL, SEISCENTOS'E-SETENTA S ÇINCO REAIS) E VALOR GLOBAL
DE R$ 44.100,00 QUARENTA E QUATRO MIL E CEM REAIS).'

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICADAS ÁS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL EM TUDO QUE NÃO CONTRARIAR O PRESENTE TERMO

ADITIVO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO CELEBRADO EM 21 DE JANEIRO DE 2025.

FONTE DE RECURSOS: AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE ADITIVO CORRERÃO POR CONTA
DE RECURSOS PROVENIENTES DO FMAS/FPM/ ICMS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 11 DE MARÇO DE 2026.

SIGNATÁRIOS:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO - PI, CNPJ N°. 14.820.685/0001-271(CONTRATANTE)

SEBASTIÃO RIBEIRO VASCONCELOS JÚNIOR, CPF N° 069.983.193-80(CONT RATADO)

CNPJ: ai.6ar/6¡oool-eo
Praça Chulqulnho Ezequlel 2222, Centro

CEP64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí

Fone: (89)3610-1473 EMAIL•pwfettoradebolxagmnde(dbel.tom.br


